
TERMO DE REFERÊNCIA
(Processo Administrativo nº 15904/2025)

1. DO OBJETO

1.1. Realização de Leilão Público online por Plataforma Eletrônica para alienação de bens 
apreendidos pelo municipio por questão de abandono em áreas publicas (ociosos, antieco
nômicos, irrecuperáveis, veículos, sucatas e outros), em responsabilidade do Município de 
Itapeva do Estado de São Paulo, conforme relação de lotes e especificações descritas no 
ANEXO que integra este Termo de Referência.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Destaca-se o contexto da necessidade de proceder ao processo de alienação de ben
s apreendidos que estão de responsabilidade do município (ociosos, antieconômicos, i
rrecuperáveis, veículos, sucatas e outros), a ser conduzido pela Administração Pública 
Municipal, em atenção ao inciso XXI do art. 37 e art. 175 da Constituição Federal, Lei  
14.133/2021, Lei Orgânica do Município e demais dispositivos de regência.

2.2. Assim, compete à Administração Pública Municipal desenvolver, propor e implementa
r modelos, mecanismos, processos e procedimentos para aquisição, contratação, alien
ação e gestão de bens e serviços.

2.3. Frise-se,  que a Administração Pública apreende veículos abandonados em áreas 
publicas  pelos  seus  respectivos  donos  que  são  notificados  e  multados,  porém  não 
apresentam interesse de retirar o veículo apreendido ficando de posse da prefeitura onde 
segundo o ART. 144 no caso de não serem reclamadas e retiradas dentro de 60 
(sessenta)  dias,  os  objetos  apreendidos  serão  levados  a  leilão  público  pelo 
municipio na forma da Lei 2651/2007 (Código de Postura) Estes bens estão sobre a re
sponsabilidade do município, que se encontram em situação de obsoletismo e irrecuperab
ilidade.Considerando que tais bens, em sua maioria sucateados, deteriorados e sem possi
bilidade de reaproveitamento e sem interesse de retirada dos seus antigos proprietários, o
cupam espaços físicos que poderiam ser destinados a atividades administrativas e à melh
oria da prestação dos serviços públicos;Considerando que a permanência desses materiai
s em depósitos municipais gera custos de armazenagem, riscos ambientais e insalubridad
e, em virtude da presença de metais oxidados e outros itens em avançado estado de desg
aste; Considerando que a alienação, por meio de leilão público, é o instrumento legal, tran
sparente e economicamente adequado para arrecadação e a destinação do valor arrecad
ado para pagamento de multas e acréscimos pelo período de tempo em que os veículos e
stão em responsabilidade do municipio

2.4. Saliente-se que a Administração Municipal, por não contar com profissionais ou deter 
conhecimento para consecução do objeto proposto, sem que resultasse em investimentos 
e despesas que não são justificáveis, uma vez que envolveria a gestão de diversos serviç
os agregados como de pessoal, capacitação, equipamentos, veículos, combustíveis, desl
ocamento etc., efetuou a contratação de leiloeiro oficial(Contrato Administrativo nº 123/2024 
– Processo nº 2.109/2024 – Credenciamento nº 03/2024), para prestação de serviços de levant
amento, inventário, preparação, organização, realização e condução de Leilões Públicos p
ara venda de veículos apreendidos (ociosos, antieconômicos, irrecuperáveis, sucatas e ou
tros), que estão em  responsabilidade do município através de plataforma eletrônica e por 
Leiloeiro(a) Oficial devidamente registrado na JUCESP – Junta Comercial do Estado de S
ão Paulo.



2.5. Saliente-se que a Lei nº 14.133/2021, no inciso XL do art. 5º e art. 31, expressam que 
o  leilão: modalidade de licitação para alienação de bens imóveis ou de bens móveis inser
víveis ou legalmente apreendidos a quem oferecer o maior lance.

2.6. Quanto ao(à) Leiloeiro(a) Público Oficial, a profissão é disciplinada pelos Decretos nº  
21.981/1932 e nº 22.427/1933, que preveem todos os direitos e deveres intrínsecos e extr
ínsecos ao exercício da profissão, estabelecem os critérios para registro e definem as Jun
tas Comerciais Estaduais como órgãos competentes para fiscalização.

2.7. Por sua vez, a condução do procedimento de Leilão, dentre outras exigências, requer 
sistema que possibilite a realização da sessão via Web, simultaneamente e em tempo real,
 com local para realização do Leilão com infraestrutura digital acessível ao público interes
sado, domínio da capacidade de negociação e outros itens que integram a logística neces
sária à condução da sessão.

2.8. A possibilidade de participação no Leilão via Web amplia significativamente o número 
de potenciais Arrematantes-Compradores(as), torna a disputa mais acirrada, aumenta a ef
icácia nos lances como também diminui a possibilidade de combinação de preços. Este re
curso permite que o Arrematante-Comprador(a) ofereça seus lances quando o leilão estiv
er sendo realizado, utilizando um computador, tablet, smartphone etc.

2.9.  A  fiscalização  e  acompanhamento  do  procedimento  licitatório  ficará a  cargo  da 
gestora e fiscal designados.

3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO

3.1. O Leilão Público será realizado na forma online pela Plataforma Eletrônica disponível na pági
na da rede mundial de computadores sob o URL www.sumareleiloes.com.br , nas seguintes datas 
e horários: 

LOTES DATA ABERTURA HORÁRIO ABERTURA DATA ENCERRAMENTO HORÁRIO ENCERAM
ENTO

Relação a 
baixo

A definir A definir .../.../2025 00h00min

4. DOS BENS

4.1. Os bens estão relacionados, descritos e avaliados no ANEXO e serão vendidos no estado de 
conservação e condição em que se encontram, sem qualquer garantia de funcionamento, pressup
ondo-se tenham sido previamente examinados pelo arrematante, não cabendo, pois, a respeito de
les, qualquer reclamação posterior quanto às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas.

5. DOS LANCES MÍNIMOS

5.1. Os bens serão vendidos em lotes, observados os valores mínimos atribuídos conforme avalia
ções realizadas pelo leiloeiro contratado (Contrato Administrativo nº 123/2024 – Processo nº 2.109
/2024 – Credenciamento nº 03/2024) e sob fiscalização da Comissão Municipal de Avaliação de 
Bens de Móveis e Imóveis nomeada nos termos da Portaria nº 9923 de10 de junho de 2025, const
antes da coluna “VALOR MÍNIMO” da tabela expressa no ANEXO.

6. DAS VISITAS, EXAME E VISTORIA DOS BENS

6.1. Para que os interessados tomem conhecimento do estado dos bens, está aberto para visitaçã
o pública no dia .../.../202... das 00h00min às 00h00min, no seguinte endereço: 

ESTÁDIO  MUNICIPAl
Rua  Gastão  Vidigal,  641  -  Jardim  Maringa,  Itapeva  /  SP,  CEP  18407-170



Lote:  70.

SECRETARIA  DE  ADM  REGIONAIS
Av.  José  Bilesk,  319  -  Jardim  Maringá  IV,  Itapeva  /  SP,  CEP  18407-184
Lotes: Demais lotes. 

6.2. Os lotes deverão ser examinados pelos interessados e, se for o caso, por técnicos de sua con
fiança, apenas através de avaliação visual dos lotes no local onde se encontram expostos, nos dia
s e horários indicados, sendo vedado quaisquer outros procedimentos, como manuseio, experime
ntação e retirada de peças.

6.3. É permitido portar máquina fotográfica e/ou celulares, assegurando a todo interessado o direit
o de efetuar o registro fotográfico do lote por ele inspecionado, pelo que ninguém poderá, posterio
rmente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos do presen
te leilão.

6.4. Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia de fu
ncionamento não cabendo, pois, ao Leiloeiro Oficial, ao Município de Itapeva e à preparadora de l
eilões contratada qualquer responsabilidade posterior como concessão de abatimento no preço e
m decorrência de suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas, ou mesmo por conta de vícios redibi
tórios, consertos, reparos, reposição de peças com defeitos ou ausentes, e providências quanto à 
sua retirada e transporte após arrematação, pressupondo-se terem sido previamente examinados 
os bens, bem como conhecidos e aceitos os termos do certame pelos licitantes.

6.5. Caso o licitante opte por não visitar o bem para atestar e conhecer as condições e peculiarida
des do objeto, assumirá total responsabilidade por não fazer uso da faculdade de vistoriar os bens,
 não podendo alegar ignorância quanto ao estado dele, em juízo ou fora dele, como motivo de red
ução de valor ou indenização.

6.6. Não serão aceitos lances condicionados à vistoria futura dos bens, posto que é obrigação do i
nteressado em participar do certame efetuar a vistoria antes de sua realização.

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1. Poderão participar do Leilão e oferecer lances as pessoas físicas ou jurídicas, por seu(sua) re
presentante legal, desde que devidamente inscritos(as) no Cadastro de Pessoa Física (CPF/MF) o
u no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF).

7.1.1. Não poderão participar do LEILÃO:

a) Menores de 18 (dezoito) anos;
b) Cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social sej
a diretor ou empregado do Município de Itapeva (SP);
c)  Suspenso pelo Município de Itapeva (SP);
d)  Declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela unidade federati
va a que está vinculada ao Município de Itapeva (SP), enquanto perdurarem os efeitos da sa
nção;
e) Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea;
f)  Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;
g) Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, imped
ida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;
h) Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou 
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;
i)  Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de 
mesma natureza, de empresa declarada inidônea.

7.1.2. Aplicam-se as mesmas vedações acima aos seguintes casos:



a) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: dirigente e empregado 
do Município de Itapeva (SP) cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pel
a licitação ou contratação e autoridade do ente público a que o Município de Itapeva (SP) é 
vinculado.
b) cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou r
ompido seu vínculo com o Município de Itapeva (SP) há menos de 6 (seis) meses.

7.1.3. Os licitantes não poderão alegar, para fins e efeitos de direito, o desconhecimento das regra
s e condições contidas neste Termo de Referência, no Edital e na legislação pertinente reguladora 
da matéria.

7.2. Veículos classificados como SUCATA para DESMONTE e PRENSA poderão ser comprados 
apenas por pessoa jurídica cadastrada no DETRAN/SP conforme regulamenta a Lei Estadual n.º 
15.276/14 (Lei do Desmanche).

7.2.1. Os licitantes que oferecem lances para arremate de veículo classificado como SUCATA par
a DESMONTE e PRENSA, sem o devido cadastro no DETRAN/SP previsto na Lei Estadual n.º 15.
276/14 serão automaticamente bloqueados pela sistema da Plataforma Eletrônica em que se reali
za o Leilão.

8. DO CREDENCIAMENTO

8.1. Os interessados deverão se inscrever/cadastrar para o Leilão com antecipação mínima de 2 
(dois) dias da data de abertura prevista no item 2.1, mediante acesso à página www.sumareleiloes  
com.br  e encaminhar os seguintes documentos:

a) Pessoas Física:

● Fotografia de seu rosto com documento com foto ao lado;
● Comprovante de endereço;
● Documento com foto (RG, CNH ou Funcional).

b) Pessoas Jurídicas:

● CNPJ/MF emitido pela Receita Federal com consulta de quadro societário da empr
esa (Consulta QSA);

● RG ou CNH do(a) sócio(a) administrador(a).

8.1.1. O interessado/usuário deverá ser plenamente capaz nos termos da legislação civil em vigor.

8.1.2. O interessado/usuário declarará a inexistência das vedações à participação e que tem capa
cidade e legitimidade para assumir as responsabilidades e obrigações descritas neste Termo de R
eferência, no Edital e na legislação pertinente reguladora da matéria.

8.2. Os documentos mencionados no item 8.1 deverão ser anexados após o preenchimento da ins
crição/cadastro no site www.sumareleiloes.com.br, seguindo-se as orientações nele disponibilizad
as. 

8.3. Com o cadastro realizado com sucesso, e após o recebimento dos documentos acima exigido
s, será encaminhado via e-mail a informação de habilitação, tornando apto o(a) licitante para realiz
ar seus lances. 

8.4. O Leiloeiro Oficial examinará previamente os documentos de credenciamento nos termos dest
e Termo de Referência e do Edital.

8.5. Para participar do leilão o usuário deverá ACEITAR os termos e condições estabelecidos na P
lataforma disponível no endereço eletrônico  www.sumareleiloes.com.br. 

9. DAS CONDIÇÕES GERAIS



9.1. O leilão será realizado por lotes, conforme discriminado no ANEXO e os valores mínimos são 
os aprovados pela Comissão de Leilão.

9.2. Não serão alienados os bens dos lotes cujos lances ou ofertas não sejam iguais ou maiores d
o que o valor expresso no ANEXO.

9.3. Durante o leilão podem ser realizadas ofertas sucessivas de lances para cada lote, sempre co
m valores que superem o lance anteriormente efetuado. Não serão admitidos lances com valores i
dênticos ou que visem a igualar a oferta de algum interessado.

9.4. Quando os interessados não mais se dispuserem a realizar novos lances, o Leiloeiro Oficial id
entificará o(a) ofertante do maior lance e lhe adjudicará o lote em questão.

9.5. Para cada lote será realizado o mesmo procedimento.

9.6. A participação no Leilão implica no conhecimento e aceitação, por parte dos concorrentes das 
exigências e condições estabelecidas neste Termo de Referência, no Edital e na legislação pertin
ente reguladora da matéria.

9.7. Não será dado nenhum tipo de garantia ao arrematante.

9.8. O arrematante é responsável pela utilização e destino dos bens arrematados e responderá, ci
vil e criminalmente, pelo seu uso e destinação em desacordo com as restrições estabelecidas nest
e Termo de Referência, no Edital e na legislação em vigor.

9.9. Lotes de bens móveis, veículos, máquinas e equipamentos poderão apresentar falta de peças 
e componentes, ferrugem e corrosão, inclusive na numeração de chassis, eventualmente necessit
ando sua remarcação, sem que seja devido qualquer pagamento adicional e/ou reembolso do valo
r pago, ou ainda motivo de cancelamento do lote arrematado, uma vez que é de responsabilidade 
do interessado a vistoria prévia dos bens.

9.10. Os veículos relacionados para leilão, nas modalidades com direito a documento, fim de vida 
útil para desmonte, serão denominados como “lotes” e serão alienados individualmente.

9.10.1. O lote não arrematado será devolvido ao acervo para ser novamente apregoado pelo Leilo
eiro Oficial no mesmo evento, imediatamente após o pregão do último lote constante do ANEXO d
este Termo de Referência. 

9.10.2. “Veículos Conservados” (com direito a documentação) não arrematados no leilão passarão 
a compor os lotes de veículos classificados como “sem direito à documentação”, sendo leiloado no 
mesmo leilão como veículo em fim de vida útil, observado o valor mínimo de lance constante de a
valiação inserta no ANEXO.

9.10.3. Não sendo arrematado o veículo classificado como “Conservado” será automaticamente re
classificado como “Sucata” (veículo em fim de vida útil), sendo alienado no mesmo leilão.

9.11. Os lotes a serem apregoados estão classificados, em conformidade com a Resolução nº 623
/2016 do CONTRAN.

9.11.1. “Veículos Conservados” (com direito a documentação) são veículos que se encontram 
em condições de segurança para trafegar, tendo direito a documentação, após a eventual e devid
a necessidade de recuperação, consertos e/ou substituição de peças, de única e exclusiva respon
sabilidade dos arrematantes;

9.11.2. “Sucatas” (veículo em fim de vida útil) são veículos impossibilitados de voltar a circular 
ou cuja autenticidade de identificação ou legitimidade da propriedade não restar demonstrada, não 
tendo direito à documentação. Os lotes classificados como “Sucatas de Veículos” são divididos e
m:



9.11.2.1. Sucatas aproveitáveis (desmonte): aquelas cujas peças poderão ser reaproveitadas e
m outro veículo, com inutilização de placas e chassi em que conste o Número de Identificação do 
Veículo – registro NIV;

9.11.2.2. Sucatas inservíveis (prensagem ou reciclagem): aquelas transformadas em fardos m
etálicos, por processo de prensagem ou trituração, sendo desnecessária a inutilização de placas e 
numeração do chassi quando a prensagem ocorrer em local supervisionado pelo órgão responsáv
el pelo leilão;

9.11.3. Os veículos leiloados classificados como sucatas aproveitáveis (desmonte) terão a numera
ção do chassi pintada, permanecendo somente os quatro últimos números, bem como as placas r
etiradas e cortadas, encaminhando-se ao DETRAN de origem a Nota de Venda, o Laudo de Inutili
zação e o Edital para efetivação da ‘baixa permanente’. É estritamente vedada a utilização destes 
veículos para circulação em via pública.

9.11.4. O arrematante será responsável pela utilização e destino final das sucatas e responderá ci
vil e criminalmente pelo uso ou destinação em desacordo com as restrições estabelecidas neste T
ermo de Referência, no Edital e na legislação em vigor, devendo observar o prazo previsto na Res
olução 611/2016 do CONTRAN, § 4º do art. 9°, que estabelece que desmonte do veículo deve ser 
realizado em até 10 (dez) dias após a entrada do veículo na desmontadora.

9.11.5. O arrematante compromete-se a não fazer circular os veículos sucatas em hipótese algum
a, consoante o disposto no § 4º do art. 358 do Código de Trânsito Brasileiro.

9.11.6. Os veículos sucatas aproveitáveis (desmonte) serão entregues sem as placas, sem identifi
cação de chassi.

9.11.7. Dos veículos leiloados como sucatas poderão ser aproveitadas as peças que não apresent
arem irregularidades ou adulterações.

9.11.8. Os motores dos veículos leiloados como sucatas aproveitáveis (desmonte) com motor inse
rvível não poderão ter sua base, onde é gravado o seu identificador numérico, utilizada em outros 
veículos e deverão ser reutilizados somente suas peças e componentes, não sendo possível a reu
tilização do bloco do motor.

9.11.9. Os vidros dos veículos que apresentarem os códigos NIV impressos não poderão ser reutil
izados.

9.12. Os bens descritos e caracterizados no ANEXO deste Termo de Referência poderão ser visu
alizados no do website www.sumareleiloes.com.br, sendo que as fotos divulgadas são meramente 
ilustrativas, não servindo de parâmetro para demonstrar o estado de conservação dos bens ou infl
uenciar na decisão de oferta de lances para arrematação dos bens que deverão ser objeto da visit
a, exame e vistoria dos bens nos termos do item 5 deste Termo de Referência.

9.13. O Município de Itapeva (SP), antes, durante ou depois da realização do leilão, notadamente 
se surgir à necessidade ou ocorrer algum impedimento legal, bem como, por motivo de força maio
r, se reserva no direito de, a seu exclusivo critério e motivos, adiar, suspender, alterar, revogar ou 
anular o presente Leilão, no todo ou em parte, inclusive retirar um ou parte dos lotes postos à ven
da na hipótese de eventual cadastramento de bloqueio de transferência ou ordem judicial superve
niente à publicação do Edital, sem que caiba a terceiros reclamação de qualquer espécie, tampou
co geração de direitos.

9.13.1. No caso de exclusão de bem de um lote ainda aberto para lances, os lances pré-cadastrad
os até o momento da exclusão do item serão anulados. No caso de exclusão de bem de um lote q
ue já tenha sido alienado, será abatido do valor de arremate o valor referente ao bem excluído, pr
oporcionalmente ao valor de avaliação do veículo em relação ao lote.



9.13.2.  Ao excluir do leilão lotes que já foram pagos pelo arrematante, será aberto protocolo para 
devolução dos valores, os quais não terão correção.

9.13.2.1. O reembolso ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a abertura do protocolo.

9.14. No caso de anulação, não terá o arrematante direito à restituição do valor pago, se houver, d
e qualquer forma, concorrido para a prática da irregularidade.

10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

10.1. O critério de julgamento será o de maior lance ou maior oferta de preço.

11. DO PROCEDIMENTO

11.1. O Leilão Público será realizado online pela Plataforma Eletrônica disponível na página da re
de mundial de computadores sob o URL www.sumareleiloes.com.br, atendendo à forma da legisla
ção vigente e as disposições expressas neste Termo de Referência e no Edital.

11.1.1. Os interessados deverão previamente se inscrever/cadastrar para o Leilão, mediante aces
so à página www.sumareleiloes.com.br, seguindo os procedimentos expressos em referido site pa
ra este fim, observado o disposto no item 7.

11.1.2. Após a efetiva inscrição/cadastro, será atribuído a cada participante um LOGIN e SENHA 
para possibilitar a participação no certame.

11.1.3. Os lances deverão ser ofertados exclusivamente pela rede mundial de computadores, por 
meio da Plataforma disponível no endereço eletrônico www.sumareleiloes.com.br.

11.1.4. Somente poderão participar da fase dos lances os licitantes que apresentarem os docume
ntos de credenciamento e estarem devidamente cadastrados(as) junto ao site www.sumareleiloes.
com.br, consoante as disposições expressas neste Termo de Referência.

11.2. Os lances ofertados são irrevogáveis e irretratáveis. O usuário é responsável por todos os la
nces registrados em seu nome, que não serão anulados e/ou cancelados em nenhuma hipótese.

11.3. Os lances serão ofertados para um lote de cada vez, obedecida a sequência da tabela const
ante do ANEXO do presente Termo de Referência, os quais deverão ser acima do valor mínimo at
ribuído conforme avaliação realizada e descrita no Laudo de Avaliação constante do ANEXO.

11.4. Serão considerados apenas os lances de valor igual ou superior ao dos valores mínimos atri
buídos conforme avaliações realizadas e descritas no Laudo de Avaliação constante do ANEXO. 

11.5. A partir do preço mínimo, ficará a cargo do Leiloeiro Oficial, durante os pregões, estabelecer 
a diferença mínima para os lances subsequentes.

11.6. O valor mínimo de lance inicial para cada lote será o estimado neste Termo de Referência e 
o Edital ou o melhor lance antecipado registrado no sistema até o início da sessão pública.

11.7. Iniciada a etapa competitiva, os participantes deverão encaminhar lances exclusivamente po
r meio eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.

11.8. Os lances ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo direi
to de pleitear desistência, alterações posteriores, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.

11.9. A simples oferta de lance, demonstrará intenção de compra nos respectivos lotes de seu inte
resse e implica aceitação expressa pelo licitante de todas as normas e condições estabelecidas n
o Edital:



11.9.1. Que tem ciência e concorda com os termos e condições contidas no Edital e seus anexos 
e que cumpre plenamente as condições exigidas para participação no certame.

11.9.2. Que inexistem fatos impeditivos para participação no processo licitatório.

11.9.3. Que tem ciência de que as condições exigidas para a participação do certame aplicam-se 
a todas as suas etapas, até a entrega dos bens.

11.10. Os lances oferecidos pela Plataforma Eletrônica de Leilões não garantem direitos ao partici
pante, que assume os riscos oriundos de falhas por qualquer ocorrência, tais como, quedas ou fal
has no sistema, da conexão de internet, ou impossibilidades técnicas ou quaisquer outras ocorrên
cias, tendo em vista que a internet e o site são apenas facilitadores de oferta, não sendo cabível q
ualquer reclamação a esse respeito.

11.11. O licitante poderá ofertar mais de um lance para um mesmo bem, prevalecendo sempre o 
maior lance ofertado.

11.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele q
ue for recebido primeiro.

11.13. O Leiloeiro Oficial, atendidas as conveniências do Município de Itapeva (SP), poderá retirar 
qualquer lote do Leilão.

11.14. O lote não arrematado será devolvido ao acervo para ser novamente apregoado pelo Leiloe
iro Oficial no mesmo evento, imediatamente após o pregão do último lote constante dos ANEXOS 
do Edital.

11.15. Ao Município de Itapeva (SP) reserva-se ao direito de não liberar os bens que não alcançar
em os preços mínimos de venda.

11.16. Será declarado vencedor o maior lance ou maior oferta de preço, desde que o(a) licitante te
nha apresentado de forma regular os documentos de credenciamento solicitados no item 7 deste 
Termo de Referência, lavrando-se Ata que irá assinada pelo Leiloeiro Oficial.

11.17. É defeso ao arrematante responsável pelo lance vencedor, ceder, permutar, vender ou de q
ualquer forma negociar o bem arrematado antes do pagamento e transferência dos bens.

11.18. Qualquer valor que venha a incidir sobre o objeto desta licitação, correspondente a imposto
s, taxas de transferência, emolumentos, despesas com transporte, seguro, reconhecimento de fir
ma, correrão por conta exclusiva do(a) arrematante.

11.19. Poderão oferecer lances:

11.19.1. Nos lotes de veículos classificados como conservados (destinados à circulação): pessoas 
físicas e pessoas jurídicas, inscritas respectivamente no Cadastro de Pessoa Física – CPF e no C
adastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda, possuidores de document
o de identidade, excluídos os incapazes nos termos da legislação civil;

11.19.2. Nos lotes de veículos classificados como sucatas: empresas credenciadas nos termos da 
Portaria DETRAN nº 510/15 atuantes do ramo do comércio de peças usadas reguladas pela Lei n° 
12.977, de 20 de maio de 2014, sendo necessária a comprovação do ramo de atividade de comér
cio de peças usadas, no ato de credenciamento, com a apresentação do Comprovante de Inscriçã
o e de Situação Cadastral (emitido no mês), Contrato Social, CNPJ, RG e CPF do representante l
egal.

11.19.3. É expressamente vedada a arrematação de sucatas de veículos por pessoas físicas.



11.20. Os lotes de veículos leiloados na condição de sucata serão baixados no processo de baixa 
no sistema RENAVAM – Registro Nacional de Veículos Automotores, não podendo ser registrados 
ou licenciados e sendo absolutamente proibida a sua circulação em vias públicas, destinando-se e
xclusivamente para desmonte e reaproveitamento comercial de suas peças e partes metálicas.

11.21. As sucatas de veículos serão vendidas, sem direito à documentação, no estado de conserv
ação e condição em que se encontram, pressupondo-se que tenham sido previamente examinado
s pelo licitante, que deverá ser, neste caso, exclusivamente, Pessoas Jurídicas, em consonância c
om a Lei nº 12.977/2014 e Resolução nº 611/2016 do CONTRAN, não cabendo a respeito deles, q
ualquer reclamação quanto às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas.

11.22. Os bens serão vendidos no estado e condições em que se encontram, pressupondo-se que 
tenham sido previamente examinados pelos licitantes, não cabendo quaisquer reclamações poster
iores quanto a marcas, procedência e suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas, nem direito à re
clamação por vícios redibitórios e tampouco pedir abatimento no preço.

11.23. Os lotes de veículos classificados como sucatas aproveitáveis (desmonte) somente poderã
o ser vendidos, como destinação final e sem direito à documentação, para empresas do ramo do c
omércio de peças usadas reguladas pela Lei n° 12.977, de 20 de maio de 2014.

11.24. Na plataforma de leilão, a ordem de exposição dos bens ofertados será definida por critério
s específicos do Leiloeiro Oficial.

12. DO PAGAMENTO

12.1. Os pagamentos são irretratáveis e não haverá devolução dos valores pagos em razão de de
sistência da compra, descumprimento do edital ou por afronta à legislação aplicável.

12.1.1. Em nenhuma hipótese serão restituídos os pagamentos dos bens leiloados que, por qualq
uer razão, não venham a ser do agrado dos(as) arrematantes, visto que todos os bens ficaram à d
isposição dos interessados, dias antes do leilão, para as necessárias vistorias. A simples participa
ção no leilão já implica na aceitação do estado em que se encontram os bens.

12.2. O arrematante deverá efetuar o pagamento em sua integralidade à vista com os valores a se
rem pagos para a Prefeitura (100% do valor da arrematação) e ao Leiloeiro (5% do valor arremata
do referente à Comissão do Leiloeiro), após o encerramento do leilão, no prazo máximo de 24 (vin
te e quatro horas). O pagamento deverá ser realizado exclusivamente na chave PIX eduardosorgi
@gmail.com (Banco Nubank - 0260, agência 001, conta corrente 34991430-2, CPF 219.859.198-7
7), em nome de  Carlos Eduardo Sorgi da Costa.  Após recebimento do pagamento os valores  de
verão ser  transferidos pelo leiloeiro para a Prefeitura Municipal de Itapeva no prazo de 05 (cinco) 
dias,  na conta corrente: Banco do Brasil código (0001) -Agência 510-x ,9Conta Corrente 8465-4 C
NPJ 46.634.358/0001-77.

Atenção: Não serão aceitos pagamentos efetuados para quaisquer outros dados bancários que nã
o os expressamente indicados neste edital, ainda que em nome semelhante ou relacionado ao leil
oeiro. O descumprimento desta determinação poderá ensejar a nulidade da arrematação, sem prej
uízo da aplicação das penalidades cabíveis e da responsabilização do arrematante por eventuais 
perdas e danos. 

12.3. Na hipótese do arrematante não efetuar o pagamento nos termos dispostos neste Termo de 
Referência e no Edital, perderá o direito ao bem que será levado a novo leilão, bem como ficará i
mpedido(a) de licitar ou contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de It
apeva pelo prazo de 3 (três) anos nos termos do § 4º do art. 156 da Lei 14.133/2021, sendo, ainda,
 declarado inidôneo de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo de 3 (três) anos, nos termos do § 5º do art. 156 da Lei 14.1
33/2021.

12.4. Uma vez integralizado o pagamento, o Município de Itapeva (SP) e o Leiloeiro Oficial exime
m-se de toda e qualquer responsabilidade pela perda total ou parcial e avaria que venha a ocorrer 



no bem arrematado e não retirado dentro do prazo estipulado.

12.5. Após a arrematação, que se consuma com a homologação eletrônica, não será aceita em ne
nhuma hipótese a desistência pelo(a) arrematante quanto aos lotes por ele(a) arrematados. O não 
pagamento e ou desistência sujeitará o(a) arrematante ao pagamento de multa no importe de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor do lance em prol do Município e multa no importe de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor do lance em prol do Leiloeiro Oficial.

12.6. Após a quitação do preço ofertado, conforme estabelecido nos subitens 11.2 e 11.3, o Leiloe
iro Oficial emitirá a Nota de Venda correspondente, da qual deverá constar:

12.6.1. Se pessoa física, o nome completo do arrematante, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF/MF), o número da Carteira de Identidade, o endereço completo indicando o 
nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o Estado e o Código de Endereçamento Posta
l (CEP);

12.6.2. Se pessoa jurídica, a razão social da empresa arrematante, o número de inscrição no Cad
astro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF), o endereço completo da sede social, indicando o 
nome e o número do logradouro, do bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Post
al (CEP).

13. DAS REGULARIZAÇÕES PÓS-LEILÃO, ENTREGA E TRANSFERÊNCIA

13.1. O Município de Itapeva (SP) é responsável pela guarda do bem até a entrega.

13.2. O acesso aos bens arrematados somente será permitido após conclusão do procedimento a
dministrativo com:

13.2.1. Identificação e confirmação do pagamento integral realizado pelo arrematante.

13.2.2. Requerimento, na hipótese de veículos, ao órgão ou entidade executiva de trânsito para a 
baixa do registro do veículo classificado como sucata (aproveitáveis, inservíveis ou aproveitáveis c
om motor inservível).

13.2.3. Os lotes descritos no Anexo têm sua origem em apreensões realizadas nos termos da Lei 
Municipal nº 2.651/2007, que institui o Código de Posturas do Município de Itapeva/SP, sendo cert
o que os documentos e demais elementos instrutórios relativos a tais bens constituem responsabili
dade exclusiva do Comitente, não cabendo ao Leiloeiro quaisquer ônus, deveres ou encargos dec
orrentes de sua guarda, regularização ou autenticidade.

13.2.4 A regularização dos lotes arrematados deverá ser promovida pelo Comitente, por meio do 
Sistema Eletrônico de Informações – SEI ou mediante Manifestação no SAC do DETRAN/SP, disp
onível no endereço eletrônico (link), observadas as normas aplicáveis e os procedimentos adminis
trativos pertinentes.

13.3. O Município de Itapeva (SP) notificará os arrematantes pelos e-mails cadastrados na Platafo
rma Eletrônica, não incorrendo o Município de Itapeva (SP) e o Leiloeiro Oficial em responsabilida
des por eventuais falhas nas entregas das mensagens.

13.3.1. A liberação dos lotes arrematados dar-se-á mediante agendamento prévio, a ser realizado 
através  dos  telefones: 0800  000  4673  -  ramal  2002 ou  pelo  endereço  eletrônico 
gislaine_iss@itapeva.sp.gov.br, onde  será  indicado  um fiscal  de  contrato  para  acompanhar  a 
retirada do bem correspondente a sua secretaria.

13.3.2. A retirada dos bens arrematados poderá ser feita nos dias de expediente normal da Prefeit
ura Municipal, no horário das 9h00min às 15h00min.

13.3.3.  Todos os lotes deverão ser retirados do local indicado pelo Município de Itapeva (SP) de f
orma transportada, ou seja, embarcados como carga, cujas despesas são de responsabilidade do 
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arrematante, até regularização do bem.

13.4. A remoção dos bens arrematados deverá ser efetuada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data de liberação. Findo o prazo, ficará o arrematante sujeito ao pagamento de taxa d
e estadia de 0,5% (meio por cento) ao dia calculado sobre o valor de venda até o 30º (trigésimo) d
ia, sob pena de configurar abandono dos  bens, sendo estes revertidos ao Município de Itapeva, s
em que caiba qualquer indenização ou restituição de qualquer valor em favor do(a) Arrematante.

13.5. O arrematante deverá apresentar, no ato da retirada dos bens, documento de identificação c
om foto e, se for o caso, procuração com poderes específicos e firma reconhecida em cartório, be
m como efetuará a retirada da nota de venda que lhe será entregue.

13.6. No ato da retirada o arrematante ou seu representante deve vistoriá-los conferindo o estado 
do bem e eventual divergência da condição de venda identificada por ocasião da visitação, obstan
do-se de retirar o veículo e comunicando o fato imediatamente à Gestora do Contrato  pelo ende
reço eletrônico gislaine_iss@itapeva.sp.gov.br.

13.7. A retirada dos bens pelo arrematante e/ou representante legal, implicará em sua concordânc
ia e plena aceitação das condições físicas em que se encontrem, que os recebe sem nada a recla
mar ou protestar posteriormente a respeito de suas condições, peças faltantes ou derivados.

13.7.1. Não serão aceitas reclamações após a retirada do bem das dependências em que se enco
ntre, nem devoluções, pedidos de restituição de quantias ou abatimento de preços, quaisquer que 
sejam os motivos alegados. Ao efetuar o arremate dos lotes, o arrematante declara estar ciente do 
estado de conservação do bem arrematado.

13.8. Após a retirada dos bens por seu arrematante, este será o responsável pela utilização e resp
onderá civil, penal e administrativamente pelo uso em desacordo com as restrições estabelecidas 
neste Termo de Referência, no Edital e na legislação em vigor, bem como a efetivação do procedi
mento de transferência de propriedade, às suas expensas.

13.9. Os lotes arrematados deverão ser retirados na sua totalidade, NÃO sendo reservado ao arre
matante o direito à retirada parcial dos mesmos e abandono do restante.

13.10. A retirada dos lotes, os serviços de transferência, bem como quaisquer despesas pertinent
es (vistoria, taxas, seguro etc.) serão de inteira responsabilidade do arrematante, que deverá atent
ar para os prazos estabelecidos neste Termo de Referência.

13.11. No ato da retirada, o arrematante deverá providenciar a mão de obra, bem como trazer tod
os os equipamentos de proteção e segurança necessários ao carregamento, não sendo permitida 
a transformação dos bens arrematados dentro de qualquer área do imóvel em que se localizem, b
em como toda e qualquer despesa decorrente do carregamento e transporte dos bens vendidos, c
orrerão por conta e risco do arrematante.

13.12. Na nota de venda constarão as características completas do bem ou do lote de bens arrem
atados (no caso de veículo a marca, modelo, placa, ano do modelo, ano de fabricação, coro e seq
uência alfanumérica do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (no caso de veículo recuper
ável ou sucata), a identificação do arrematante (se pessoa natural), o nome completo do arremata
nte, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, o número da Carteira de Identi
dade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o Est
ado e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa arrematante, o número de inscrição 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, o endereço completo da sede social, indican
do o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o Estado, o CEP, e o valor da arremataç
ão.

13.13. São obrigações do arrematante na hipótese de arremate de veículo classificado como cons
ervado (com direito a documentação):
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13.13.1. Fica sob a responsabilidade do arrematante, antes de colocar o veículo em circulação na
s vias públicas, verificar a existência e as boas condições de funcionamento dos equipamentos de 
segurança precedendo com a revisão técnica dos sistemas, peças e equipamentos de uso obrigat
ório no prazo e forma exigidos no Código de Trânsito Brasileiro, para colocá-lo novamente em circ
ulação.

13.13.2. O arrematante se compromete a não circular com o veículo ou aliená-lo a terceiros sem a
ntes efetuar o procedimento de transferência de propriedade do veículo para seu nome.

13.13.3. Correrão à custa do arrematante do lote conservado as despesas com licenciamento, be
m como as taxas necessárias ao registro de propriedade, que inclui taxa de transferência e vistori
a dos veículos, além de quaisquer outras despesas, se houver, necessárias à regularização das re
strições descritas na vistoria de transferência de propriedade, inclusive despesas referentes à mud
ança de placa para o novo modelo (MERCOSUL), quando necessário.

13.13.4. É responsabilidade do arrematante a obtenção do CRV (número do espelho), quando nec
essária, junto ao DETRAN, bem como adotar as providências necessárias para submetê-lo à visto
ria para fins de transferência e apresentar a documentação necessária para a efetiva transferência,
 nos termos da legislação de trânsito vigente.

13.14. São obrigações do(a) arrematante de veículo classificado como sucata aproveitável (desm
onte):

13.14.1. No ato da liberação assinar recibo com os seus dados para posterior encaminhamento pa
ra o departamento/órgão responsável.

13.14.2. Responsabilizar-se pela utilização e destino final sucatas e responder civil e criminalment
e pelo uso ou destinação final das sucatas e motores em desacordo com a legislação vigente, Ter
mo de Referência e Edital.

13.14.3. O arrematante compromete-se a não fazer circular os lotes classificados como sucatas e
m hipótese alguma, consoante o disposto no § 4º do art. 328 do Código de Trânsito Brasileiro.

13.14.4. O(a) arrematante se compromete a não comercializar os motores sem identificação de su
a numeração (sem número) já que se destinam exclusivamente ao desmonte e reaproveitamento 
comercial de suas peças e partes metálicas.

13.15. São obrigações do arrematante de veículo classificado como sucata inservível (prensage
m ou reciclagem):

13.15.1. No ato da liberação assinar recibo com os seus dados para posterior encaminhamento pa
ra o departamento/órgão responsável.

13.15.2. Executar o procedimento de descontaminação (retirada de fluidos e sua destinação ambi
entalmente adequada), descaracterização (prensagem) total, sem a retirada de peças e acessório
s, exceto tanque de combustível, catalisador, extintor de incêndio, bateria e pneus, utilizando o veí
culo prensa ou garra, sendo vedado qualquer tipo de contaminação do solo e a realização de refer
idos procedimentos de descontaminação ou compactação no depósito em que se encontre o bem 
ou quaisquer outras dependências de próprios municipais.

13.15.3. O procedimento de descontaminação deve respeitar as normas de proteção ambiental ad
otando medidas de prevenção à degradação ambiental, devendo sua execução ser registrada por 
fotos que devem ser entregues ao encarregado do pátio, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis 
após o leilão.

13.15.4. Para fins de transporte do lote arrematado na condição de sucatas inservíveis a empresa 
arrematante deverá executar o processo de prensagem no local onde se encontram custodiados o
s lotes.



13.15.4.1. A prensagem deve garantir a unidade totalmente descaracterizada e inutilizada, com co
nfirmação mediante fotos digitais; a mídia digital, contendo as fotos, deverá ser encaminhada à pa
ra proceder a ‘baixa permanente’ no sistema PRODESP.

13.15.5. Para o procedimento de descontaminação deverão ser observadas as normas de saúde, 
ambientais e de segurança, em especial ao recolhimento total de resíduos e fluidos provenientes d
o processo descrito, cabendo, ainda, o tratamento e a completa reciclagem dos materiais mediant
e processo industrial (reciclagem siderúrgica).

13.15.6. Após a descaracterização, o material resultante deverá ser transportado pelo(a) arremata
nte, às suas expensas, para siderúrgica, com sede em território nacional, para trituração (ou equiv
alente) e posterior reciclagem desses bens.

13.15.7. Os veículos transportadores e as formas de transporte devem obedecer às seguintes nor
mas: Lei Federal nº 96.044, de 18 de maio de 1988; Resolução da ANTT nº 420/2004; NBR 7501; 
NBR 7503; e NBR7504.

13.15.8. O arrematante deverá entregar ou comercializar os resíduos (fluídos, gasolina, álcool, óle
o diesel, filtro de óleo, pneus e bateria) e o material prensado para empresas que possuam licença 
ambiental para o desenvolvimento de atividades inerentes a trituração e a reciclagem de sucatas.

13.15.9. Manter-se, durante toda a execução do Edital, compatível com as obrigações assumidas, 
bem como as condições de participação e qualificação exigidas na licitação.

13.15.10. Correrá por conta do arrematante toda e qualquer despesa referente ao Licenciamento 
Ambiental para atendimento do objeto desta licitação, bem como eventuais custas referentes a qu
alquer infração ambiental que cause multas.

13.15.11. Fica vedado o aproveitamento de qualquer acessório ou peça dos bens para outra finali
dade que não o encaminhamento para a reciclagem, após a descontaminação e a descaracterizaç
ão dos mesmos, a ser realizado através de equipamento triturador ou equivalente.

13.16. É defeso ao arrematante responsável pelo lance vencedor, ceder, permutar, vender ou de q
ualquer forma negociar o bem arrematado antes do pagamento, transferência e retirada de veículo 
das dependências da Prefeitura Municipal de Itapeva (SP).

13.17. Na hipótese de força maior ou caso fortuito no intervalo de tempo entre a data de realizaçã
o do leilão e da retirada do bem, que impeça a entrega dele, resolve-se a obrigação mediante a re
stituição do valor pago.

14. DAS PROIBIÇÕES

14.1. É proibido ao arrematante do lance vencedor, ceder, permutar, vender ou de qualquer forma 
negociar o bem arrematado antes do pagamento, transferência e retirada dos bens das dependên
cias do Município de Itapeva (SP).

14.2. É vedada a participação de todas as pessoas indicadas no item 7.1.1. do presente Termo de 
Referência.  

15. DAS OBRIGAÇÕES DO LEILOEIRO OFICIAL 

15.1. O Leiloeiro Oficial sujeita-se às responsabilidades e sanções expressas no Decreto nº 21.98
1/32, Instrução Normativa DREI nº 52/2022 do Ministério da Economia e demais disposições legai
s aplicáveis ao exercício da profissão.
 
15.2. O Leiloeiro Oficial deverá apresentar relatórios e extrato consolidado e individualizado (ou do
cumento equivalente) de cada lote vendido, contendo, obrigatoriamente: o nome do Arrematante, 
o bem arrematado, o valor da avaliação e o valor lançado, e outras informações necessárias.



15.2.1. O relatório deverá, também, em separado, contemplar os bens que não foram arrematados.

Itapeva (SP), 06 de novembro. de 2.025

ADRIANA DUCH MACHADO

PREFEITA MUNICIPAL

GISLAINE APARECIDA DE ALMEIDA 

DIRETORA TRIBUTÁRIA

LAÉRCIO LOPES

SECRETARIA DE FINANÇAS



LOTE CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO DO LOTE LANCE 
INICIAL        

19 SUCATA DESMONTE

FIAT/PREMIO CS IE, 92/93, 
AZUL, PLACA: BIV5953

CHASSI: 9BD146000N3897926 (737571)
R$ 50,00

20 RETIRADO

FIAT/BRAVA SX, 00/00, AZUL 
PLACA: CXY5316

CHASSI: 9BD182216Y2011705 (737572)
R$ 0,00

21 SUCATA DESMONTE

FIAT/MAREA SX, 99/99, AZUL 
PLACA: KLR1926

CHASSI: 9BD185225X7019683 (737573)
R$ 100,00

22 RETIRADO

VW/PARATI LS, 85/85, BEGE 
PLACA: CBW9238

CHASSI: 9BWZZZ30ZFT070657 (737574)
R$ 0,00

23 SUCATA DESMONTE

VW/GOL 1.0 GIV, 11/11, 
PRETA PLACA: EVI0F31

CHASSI: 9BWAA05W3BP076262 (737575)
R$ 1.000,00

24 SUCATA DESMONTE

VW/PARATI 16V, 98/98, AZUL 
PLACA: CJE9039

CHASSI: 9BWZZZ374WT046789 (737576)
R$ 250,00

25 SUCATA DESMONTE

GM/CORSA GLS, 98/99, VERDE, 
PLACA: CNO3920,

CHASSI: 9BGSJ19PXWC661114 (737577)
R$ 100,00

26 SUCATA DESMONTE

FORD/FIESTA, 97/97, AZUL 
PLACA: GOZ5847

CHASSI: 9BFZZZFDAVB105024 (737578)
R$ 50,00

34 RETIRADO

REB/RANDON SR GR TR, 95/95, BRANCA 
PLACA: ABN0069

CHASSI: 9ADG12430SM113489 (737586)
R$ 0,00

39 SUCATA DESMONTE

FIAT/PALIO EDX, 96/97, CINZA 
PLACA: CHE3581

CHASSI: 9BD178226T0152242 (737591)
R$ 50,00

43 RETIRADO

VOLVO/NL12 360 4X2, 95/95, BRANCA 
PLACA: BXE1737

CHASSI: 9BVN2B5A0SE648531 (737595)
R$ 0,00



64 RETIRADO

VW/GOL CL 1.8 MI, 98/99, BRANCA 
PLACA: CDL3621

CHASSI: 9BWZZZ373WT090464 (737616)
R$ 0,00

108 SUCATA DESMONTE

VW/FUSCA 1300, 78/78, BEGE 
PLACA: CKJ5103

CHASSI: BJ700928 (0)
R$ 50,00
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